
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

RESOLUÇÃO Nº 01/2025

Dispõe sobre o calendário anual das reuniões ordinárias do COMDIM no exercício de 2025. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Municipal nº 3.384, de 03 de julho de 2013, e pela Lei Municipal nº 3.848,
de 22 de dezembro de 2016, que alterou dispositivos da norma original, 

RESOLVE:

Aprovar o calendário anual das reuniões ordinárias do COMDIM para o exercício de 
2025, conforme segue: 

• Maio: 06/05/2025
• Junho: 03/06/2025

• Julho: 01/07/2025

• Agosto: 05/08/2025

• Setembro: 02/09/2025 (excepcionalmente às 13h30)

• Outubro: 07/10/2025 (excepcionalmente às 13h30)

• Novembro: 04/11/2025

• Dezembro: 02/12/2025 (excepcionalmente às 13h30)

Canela, 06 de maio de 2025
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